PARECER Nº             , DE             
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 242, DE 2026
De autoria do Deputado Rafa Zimbaldi, o projeto em epígrafe objetiva dispor sobre o prazo máximo para resposta administrativa às solicitações de fornecimento de medicamentos não incorporados ao Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do Estado de São Paulo, estabelece procedimento de análise prioritária para casos urgentes, assegura transparência no acompanhamento dos pedidos e dá outras providências.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 30ª a 34ª Sessões Ordinárias (de 23 a 27/03/2026), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno. Cumpre destacar que os autos foram distribuídos a este Relator no dia 07/04/2026, pelo prazo de 10 dias.
Ao examinar a matéria, constata-se que a proposição atende plenamente aos pressupostos de constitucionalidade material e formal.
Sob o prisma material, a propositura encontra sólido amparo na Constituição Federal, que estabelece em seu artigo 24, inciso XII, a competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal para legislar sobre a proteção e defesa da saúde. Ademais, a Carta Magna consagra que a saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos, bem como ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (artigo 196). A medida pretendida também se alinha e materializa o princípio da eficiência na administração pública, exigência expressa no artigo 37, "caput", da Constituição Federal, bem como no artigo 111 da Constituição do Estado de São Paulo.
Sob a ótica formal, o projeto obedece rigorosamente às regras de iniciativa do processo legislativo estadual, amparando-se no artigo 24, "caput", da Constituição do Estado, que confere iniciativa genérica aos parlamentares. A proposição estabelece diretrizes garantidoras do direito fundamental à saúde e à transparência para o cidadão e não invade a competência legislativa privativa do Chefe do Poder Executivo. O texto não impõe a criação ou extinção de Secretarias de Estado ou órgãos da administração pública, tampouco altera o regime jurídico de servidores estaduais, respeitando integralmente as vedações dispostas de forma taxativa no artigo 24, § 2º, itens 1 a 4, da Carta Paulista,. A fixação de prazos razoáveis para a prestação de uma resposta estatal enquadra-se na competência legislativa primária da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo de legislar sobre todas as matérias de competência do Estado, nos termos do artigo 19, "caput", da Constituição Estadual.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 242, de 2026.
Sala das Comissões, em
Deputado Rafael Saraiva
Relator
